
e 'iZed:-.3çáo 

cus, nss;urtos  Ruíais, 

Ari-1'1;Jc; ite 
e Espertes 

Cidadania, 

e 
çie 

1.&.iProcur,d.r,rig 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA 

AO PROJETO DE LEI N° 267/2021, que Estima a receita e fixa a 

despesa do Município para o exercício de 2022. 

Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba 

11111 Uh 110 	111 
Protocolo Geral n° 9130/2021 

Data: 25/11/2021 Horário: 11:1 
LEG - Emenda n° 28 - PLO 267/2021 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n° 267/2021: 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor 

Criar e/ou 
Reforçar 

Ao Fundo Municipal de Assistência Social para 
auxílio no custeio do serviço de acolhimento da 
Criança e Adolescente. 

R$ 25.000,00 

9.9.99.99 Reduzir Reserva de Contingência R$ 25.000,00 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 16 de novembro de 2021. 

dor -Posé Carlos G 
Presidente 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

O Fundo Municipal de Assistência Social trabalha com atendimento a crianças e adolescentes em 

situação de vulnerabilidade social e econômica, abandono e maus tratos familiar, possibilitando a essas 

crianças melhor qualidade de vida, o acolhimento das crianças e adolescentes nessa situação inclui o 

oferecimento de um ambiente acolhedor e também condições institucionais para o atendimento com 

padrões de dignidade o que gera um custo significativo. 
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